
PROJETO DE LEI Nº 23/2009, DE 17 DE JULHO DE 2.009.

“DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAR  O  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A
FIRMAR  TERMO  DE  COMPROMISSO  COM  O  BANCO  NOSSA
CAIXA S/A, PARA GARANTIR O PAGAMENTO DAS PARCELAS DE
CONTRIBUIÇÃO  AO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  –
CONSÓRCIO  DE  DESENVOLVIMENTO  DAS  REGIÕES  SUL  E
SUDOESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONDERSUL, PARA O
FIM QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JAIRO DA COSTA E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ,
DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Tarumã, aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  firmar  termo  de
compromisso com o Banco Nossa Caixa  S/A,  com o objetivo  de garantir  o  pagamento  das
parcelas de contribuição ao Consórcio de Desenvolvimento das Regiões Sul  e Sudoeste do
Estado de São Paulo.   

Art.  2º  – Deverá  constar  do  Termo  de  Compromisso  a  autorização  para  a
instituição financeira efetuar as parcelas do crédito do ICMS, da seguinte forma: 0,15% (quinze
centésimos por cento) do montante repassado ao Município.

Art.  3º  - Este  Termo  de  Compromisso  só  poderá  ser  revogado  caso  haja
desligamento  do  Município  como  participante  do  Consórcio,  o  que  deve  ser  comunicado  á
Instituição Financeira através de ofício do Presidente do Consórcio, acompanhado da Ata de
Reunião do Consórcio em que conste o referido desligamento.

Art.  4º.  – As despesas decorrentes da execução da presente Lei  correrão por
conta dos recursos contemplados nas dotações orçamentárias próprias ou através de abertura
de créditos adicionais,  que o Executivo Municipal  fica autorizado a abrir,  devendo ser,  neste
caso,  consignados  nos  orçamentos  futuros,  recursos  em  dotações  próprias  para  a  mesma
finalidade.

Art. 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 6º. – Revogam-se as disposições em contrário.
 
Paço  Municipal  “Waldemar  Schwarz”,  em  17  de  Julho  de  2009,  19o.  Ano  da

Emancipação Política e 17o. Ano da Instalação.

Jairo da Costa e Silva
PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente:
Nobres Edis:

Venho à presença de Vossa Excelência e Eminentes Pares,
para  solicitar-lhe  as  providências  necessárias  no  sentido  de  fazer  realizar  uma  Sessão
Extraordinária  visando  à  apreciação  do  incluso  PROJETO DE LEI  Nº  023/2009,  DE 17 DE
JULHO DE 2.009, cuja ementa é a seguinte: “DISPÕE SOBRE AUTORIZAR O EXECUTIVO
MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE COMPROMISSO COM O BANCO NOSSA CAIXA S/A,
PARA GARANTIR O PAGAMENTO DAS PARCELAS DE CONTRIBUIÇÃO AO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL  –  CONSÓRCIO  DE  DESENVOLVIMENTO  DAS  REGIÕES  SUL  E
SUDOESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONDERSUL, PARA O FIM QUE ESPECIFICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A presente propositura visa autorizar o Município de Tarumã,
a firmar termo de compromisso com o Banco Nossa Caixa S/A, para garantir o pagamento das
parcelas de contribuição ao consórcio intermunicipal – CONDERSUL.

O presente projeto tem como escopo autorizar o Executivo
Municipal  a  firmar  termo de compromisso com o Banco Nossa Caixa Nosso Banco S.A.,  a
realizar débitos diretamente da cota de participação no “Imposto sobre Operações relativas  a
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal  e  de Comunicações  –  ICMS”  de sua titularidade,  cuja  distribuição  compete  à
Nossa Caixa Nosso Banco S.A., de acordo com a Lei Complementar Federal nº 63, de 11 de
janeiro de 1990, para a realização de créditos em conta de titularidade do supra mencionado
Consórcio  -  CONDERSUL,  no  valor  referente  ao  pagamento  de  sua  parcela  mensal  de
responsabilidade/contribuição,  estabelecida  em  estatuto,  em  0,15%  (quinze  centésimos  por
cento).

Certos e convictos de que este Projeto de Lei representa o
anseio  da  população  tarumaense  e  principalmente  os  interesses  públicos  consignados  na
Constituição  Federal,  aguardamos  que  Vossa  Excelência  e  eminentes  pares  possam  estar
analisando-o, com a costumeira justiça e será com certeza objeto de aprovação por esta Egrégia
Casa de Leis.

Tarumã, em 17 de Julho de 2009.

Jairo da Costa e Silva

PREFEITO MUNICIPAL

À Sua Excelência, o Senhor:
VEREADOR ANTONIO MARCOS DA COSTA E LIMA
DD. Presidente da Câmara Municipal
TARUMÃ – SP.
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